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LEI N~ 1.381, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.989 . -

"INSTITUI o IMPOSTO SOBRE A TRANSMIS 
SÃO DE BENS IMOVEIS E DÁ OLTRAS PRO~ 
VIBÊNCIAS" , -

O~VALDIR DARCIE, PREFEITO MLNICIPAL 
DE CATIGUÁ, ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇOES _ LE
GAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA 
MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 03 
DE FEVEREIRO DE 1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 005/89 : 

CAPITULÓ I 
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS !MOVEIS 

SEÇÃO 1 _ 
DO FATO GERADOR E DA INCIDENCIA 

-
ARTIGO 1 2 

- FICA INSTITUIDO O IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSAO DE BENS 
IMÓVEIS, MEDIANTE ATO ONEROSO "INTER VIVOS", QUE TEM 

COMO FATO GERADOR! 
I A TRANSMISSÃO, A QUALQUER Tf TULO, DA PROPRIEDADE OU 

DOMÍNIO ÚTIL DE BENS IMÓVEIS POR NATUREZA OU POR ACES -
SAO FÍSICA, CONFORME DEFINIDO NO CÓDIGO CIVIL; 
II A TRANSMISSÃO, A QUALQUER TÍTULO, DE DIREITOS REAIS 

SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DIREITQS REAIS DE GARANTIA; 
III - A CESSAO DE DIREITOS RELATIVOS AS TRANSMISSOES REFERI 

DAS NOS INCISOS ANTERIORES . -
ARTIGO 22 

- A_INCIDÊNCIA DO IMPOSTO ALCANÇA AS SEGUINTES MUTA 
ÇOES PATRIMONIAIS: 

I 1 
1 1 1 -
IV -

V 

VI 

VII -

COMPRA E VENDA PURA OU CONDICIONAL E ATOS EQUIVALEN -
TES; 
DOAÇAO EM PAGAMENTO; 
PERMUTA; - - -
ARREMATAÇAO Ou ADJUDICAÇAO EM LEILAO, HASTA PÚBLICA ' 
OU PRAÇA; _ _ 
INCORPORAÇAO AO PATRIMONIO DE PESSOA JURÍDICA, RESAL
VADOS OS CASOS PREVISTOS NOS INCISOS III E IV DO ARTI 
GO 32

; 

TRANSFERÊNCIA DO PATRIMÔNIO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
DE QUALQUER UM DE SEUS SÓCIOS, ACIONISTAS OU RESPECTI 
VOS SUCESSORES; -
TORNAS OU REPOSIÇOES QUE OCORRAM: _ 
A - NAS PARTILHAS EFETUADAS EM VIRTUDE DE DIS~OLUÇAO 

DA SOCIEDADE CONJUGAL OU MORTE QUANDO O CONJUGE ' 
CONTINUA, FL/02 
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• CONTINUAÇÃO DA LEI N~ 1.381/89,-

VIII -

IX 
X 
XI 
XI 1 -
XI II -
XV 

XV I -

XVII

XVIII
XIX -

XX 

OU HERDEIROS RECEBER, DOS IMÓVEIS SITUADOS NO MU
NICÍPIO, QUOTA-PARTE CUJO VALOR SEJA MAIOR DC QUE 
LHE CABERIA NA TOTALIDADE DESSES IMÓVEIS; 
B - NAS DIVISÕES PARA EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO DE 

IMÓVEL, QUANDO FOR RECEBIDA POR QUALQUER CON--
DOMINO QUOTA-PARTE MATERIAL, CUJO VALOR SEJA I I I I 

MAIOR DO QUE O DE SUA QUOTA-PARTE IDEAL .
MANDATO EM CAUSA PRÓPRIA E SEUS ESTABELECIMENTOS, 
QUANDO O INSTRUMENTO CONTIVER OS REQUISITOS ESSE N -
CIAIS A COMPRA E VENDA; 
INSTITUIÇAO DE FIDEICOMISSO; 
ENFITEUSE E SUBENFITEUSE; 
RENDAS EXPRESSAMENTE CONSTITUÍDAS SOBRE IMÓVEL; -
CONCESSAO REAL DE USO; 
CESSAO DE DIREITOS AO USUCAPIAO; 

I J I 

CESSAO DE DIREITOS 
POIS DE ASSINADO O 
ÇAO;_ 

DO ARREMATANTE OU ADJUDICANTE, DE
AUTO DE ARREMATAÇAO OU ADJIDICA 

-
CESSAO DE PROMESSA DE VENDA OU CESSAO DE PROMESSA DE 
CESSAO; 
ACESSÃO FÍSICA QUANDO HOUVER PAGAMENTO DE INDENIZA 
ÇAO; _ 
CESSAO DE DIREITOS SOBRE PERMUTA DE BENS IMÓVEIS; 
QUALQUER ATO JUDICIAL ou EXTRA-JUDICIAL HINTER VIVOSH 
NAO ESPECIFICADO NESTE ARTIGO QUE IMPORTE OU SE RESOL 
VA EM TRANSMISSÃO, A TÍTULO ONEROSO, DE BENS IMÓVEIS
POR NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, OU DE DIREITOS REAIS 
SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE GARANTIA; 
CESSAO DE DIREITOS RELATIVOS AOS ATOS MENCIONADOS NO 
INCISO ANTERIOR . -
PARÁGRAFO l~ - SERÂ DIVIDIDO NOVO IMPOSTO: 
I - QUANDO O VENDEDOR EXERCER O DIREITO DE PRELA

ÇAO; 
II - NO PACTO DE MELHCR COMPRADOR; -III - NA RETROCESSAO; 
IV NA RETROVENDA, · 
PARÁGRAFO 2~ - EQUIPARA-SE AG CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA, PARA EFEITOS FISCAIS: 
- A PERMUTA DE BENS IMÓVEIS PCR BENS DE DIREI -

TOS DE OUTRA NATUREZA; 
II - A PERMUTA DE BENS IMÓVEIS POR OuTROS QUAIS 

QUER BENS SITUADOS FORA DO TERRITÓRIO DO MUNI 
CÍPIO ; -III - A TRANSAÇAO EM QUE SEJA RECONHECIDO DIREITO ' 
QUE IMPLIQUE TRANSMISSAO DE IMÓVEL OU DE DIREI 
TOS A ELE RELATIVOS,-

CONTINUA , FL/03 , 
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CONTINUAÇÃO DA LEI N~ 1.381/89,-
SEÇÃO II_ _ 

DAS IMUNIDADES E DA NAO INCIDENCIA 
- -

ARTIGO 3~ - Ü IMPOSTO NAO INCIDE SOBRE A TRANSMISSAO DE BENS IMÓ-

I 

I I 

I I I -

IV 

I I 

I I I -

VEIS OU DIREITOS A ELES RELATIVOS QUANDO: 

O ADQUIRENTE FOR A UNIÃO, OS ESTADOS, O TERRITÓRIO FE .. 
DERAL, OS MUNICÍPIOS E RESPECTIVAS AUTARQUIAS E FUNDA 
ÇOES; 
O ADQUIRENTE FOR PARTIDO POLÍTICO, TEMPLO DE QUALQUER - - -
CULTO, INSTITUIÇAO DE EDUCAÇAO E ASSISTENCIA SOCIAL , 
PARA ATENDIMENTO DE SUAS FINALIDADES ESSENCIAIS OU DE 
LAS DECORRENTES; - -
EFETUADA PARA A SUA INCORPORAÇAO AO PATR.IMONIO DE PES 
SOA JURÍDICA EM RE~LIZAÇÃO DE CA~ITAL; _ 
DECORRENTES DE FUSAO , INCORPORAÇAO OU EXTINÇAO DE PES 
SOA JURÍDICA,-

§ 12 
- 0 DISPOSTO NOS INCISOS III E 

IV DESTE ARTIGO NÃO SE APLICA 
QUANDO A PESSOA JURÍDICA ADQUIR[NTE TENHA COMO ATIVI
DADE PREPONDERANTE A COMPRA E VENDA DESSES BENS OU DI 
REITOS, LOCAÇAO DE BENS IMÓVEIS OU ARRENDAMENTO MER ~ 
CANTIL,-

§ 22 
- (CNSIDERA-SE CARACTERIZADA A 

ATIVIDADE PREPONDERANTE REFE
RIDA NO PARÁGRAFO ANTERIOR QUANDO MAIS DE CINCOENTA ' 
POR CENTO (50%) DA RECEITA OPERACIONAL DA PESSOA JURÍ 
DICA ADQUIRENTE NO DOIS (2) ANOS SEGUINTES À AQUISI = - - -
ÇAO, DECO~RER DE V~NDA~, ADMINISTRAÇAO OU CESSAO DE 
DIREITOS A AQUISIÇAO DE IMÓVEIS , -

§ 32 
- VERIFICADA A PREPONDERANCIA 

A QUE SE REFEREM OS PARÁGRA -
FOS ANTERIORES TORNAR-SE-Á DEVIDO O IMPOSTO NOS TER -- -
MOS DA LEI VIGENTE A DATA DA AQUISIÇAO E SOBRE O VA
LOR ATUALIZADO DO IMÓVEL OU DOS DIREITOS SOBRE ELES.

§ 42 
- As IN~TITUIÇÕES DE EDUC~çÃo _ E 

ASSITENCIA SOCIAL DEVERAO 
OBSERVAR AINDA OS SEGUINTES REQUISITOS: 
NÃO DISTRIBUIREM QUALQUER PARCELA DE SEU PATRIMÔNIO ' 
OU DE RENDAS A TÍTULO DE LUCRO DE PARTICIPAÇÃO NO RE
SULTADO; 
APLICAREM INTEGRALMENTE NO PAÍS OS SEUS RECURSOS NA -
MANUTENÇAO E NO DESENVOLVIMENTO DOS SEUS OBJETIVOS SO 
CIAIS; -
MANTEREM ESCRITURAÇAO DE SUAS RESPECTIVAS RECEITAS E 
DESPESAS EM LIVROS REVESTIDOS DE FORMALIDADES CAPAZES 
DE ASSEGURAR PERFEITA EXATIDAO,-

CONTINUA, FL , 04, 
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SEÇÃO III 
DAS ISENÇÕES 

ARTIGO 4 ~ - SÃO ISENTAS DO IMPOSTO: 

1 

I I 

I I 1 -

IV 

V 

VI 
VII 

VIII -

IX 

-
A EXTINÇAO DO USUFRUTO, QUANDO O SEU INTITUIDOR TENHA 
CONTINUADO DONO DA NUA-PROPRIEDADE; - -
A TRA~SMISSAO DOS BENS AO CONJUGE, EM VIRTUDE DA COM~ 
NICAÇAO DECQRRENTE DO REGIME DE BENS DO CASAMENTO ; 
A TRANSMISSAO EM QUE O ALIENANTE SEJA O PODER PúBLI -
CO; 
A INDENIZAÇÃO DE BENEFÍCIOS PELO PROPRIETÁRIO AO LOCA 
TÁRIO, CONSIDERADAS AQUELAS DE ACORDO COM A LEI CI
VIL; 
A TRANSMISSÃO DE GLEBA RURAL DE ÁREA NÃO EXCEDENTE A 
VINTE E CINCO HECTARES, QUE SE DESTINE AO CULTIVO PE
LO PROPRIETÁRIO DE SUA FAMÍLIA, NÃO POSSUINDO ESTE OU 
TRO IMÓVEL NO MUNICÍPIO; 
A TRANSMISSAO DECORRENTE DE INVESTIDURA; - -
A TRA~SMISSAO DECORR~NTE DA EXECUÇAO DE PLANOS DE HA-
BITAÇAO PARA POPU~AÇAO DE BAIXA RENDA, PATROCINADO OU 
EXECUTADO POR ÓRGAOS PÚBLICOS OU SEUS AGENTES; 
A TRANSMISSAO CUJO VALOR SEJA INFERIOR A DUAS UNIDA -
DES FISCAIS VIGENTES NO MUNICÍPIO; 
AS TRANSFERÊNCIAS DE IMÓVEIS DESAPROPRIADOS PARA FINS 
DE REFORMA AGRÁRIA . -

SEÇÃO IV 
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSAVEL 

ARTIGO 5 ~ - 0 IMPOSTO É DEVIDO PELO ADQUIRENTE OU CESSIONÁRIO DO 
BEM IMÓVEL OU DO DIREITO A ELE RELATIVO . -

ARTIGO 6~ • NAS TRANSMISSÕES QUE SE EFETUAREM SEM O PAGAMENTO DO 
IMPOSTO DEVIDO, FICAM SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS, '' 

POR ESSE PAGAMENTO, O TRANSMITENTE E O CEDENTE CONFORME O CASO . 
SEÇÃO V 

DA BASE DE CALCULO 
ARTIGO 7 ~ = A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO É O VALOR PACTUADO NO NE 

GÓCIO JURÍDICO OU O VALOR VENAL ATRIBUÍDO AO IMÓVEL 7 

OU AO DIREITO TRANSMITIDO, PERIODICAMENTE ATUALIZADO PELO MUNICÍ
PIO, SE ESTE FOR MAIOR , -

§ l ~ - NA ARREMAIAÇÃO OU LEILÃO E NA 
ADJUDICAÇAO DE BENS IMÓVEIS , 

A BASE DE CÁLCULO SERÁ O VALOR ESTABELECIDO PELA AVALIAÇAO JUDI -
CIAL OU ADMINISTRATIVA, OU O PREÇO PAGO, SE ESTE FOR MA!OB·-

§ 2~ - NAS TORNAS OU REPOSIÇOES A BA 
SE DE CÁLCULO SERÁ O VALOR DA -

FRAÇAO IDEAL , -
CONTINUA, FL. 05 . -
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CONTINUAÇÃO DA LEI N2 1.381/89,-
§ 32 

- NA INSTITUIÇÃO DE FIDEICOMIS
SC, A BASE DE CÁLCULO SERÁ O 

VALOR DO NEGÓCIO JURÍDICO OU 70% DO VALOR VENAL DO BEM IMÓVEL OU 
DO DIREITO TRANSMITIDO, SE MAIOR . -

§ 42 
- NAS RENDAS EXPRESSAMENTE CONS 

TITUÍDAS SOBRE IMÓVEIS, A BA~ 
SE DE CÁLCULO SERÁ O VALOR DO NEGÓCIO OU 30% DO VALOR VENAL DO / 

BEM IMÓVEL, SE MAIOR,-
§ 52 

- NA CONCESSÃO REAL DE USO, A 
BASE DE CÁLCULC SERÁ O VALOR 

DO NEGÓCIO JURÍDICO OU 40% DO VALOR VENAL DO BEM IMÓVEL, SE 
MAIOR ,-

§ 62 
- No . CASO DE CESSÃO DE DlREITOS 

DE USUFRUTO, A BASE DE CÁLCU
LO SERÁ O VALOR DO NEGÓCIO JURÍDICO OU 70% DO VALOR VENAL DO BEM 
IMÓVEL, SE MAIOR,-

§ 72 
- No CASO DE ACESSÃO FÍSICA, A 

BASE DE CÁLCULO SERÁ O VALOR 
DA INDENIZAÇÃO OU O VALOR VENAL DA FRAÇÃO OU ACRÉSCIMO TRANSMITI 
DO, SE MAIOR . -

§ 82 
- QUANDO A FIXAÇÃO DO VALOR VE

NAL DO BEM IMÓVEL OU DIREITO 
TRANSMITIDO TIVER POR BASE O VALOR DA TERRA-NUA ESTABELECIDO PE
LO ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE, PODERÁ O MUNICÍPIO ATUALIZÁ-LO MONE 
TARIAMENTE,-

§ 9~ - A IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO 
COMO BASE DE CÁLCULO DO IMPOS 

TO SERÁ ENDEREÇADA A REPARTIÇÃO MUNICIPAL QUE EFETUAR O CÁLCULO~ 
ACOMPANHADA DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL OU DIREITO / 

TRANSMITIDO , -

ARTIGO 82 
- 0 IMPOSTO SERÁ CALCULADO APLICANDO-SE SOBRE O VALOR 

ESTABELECIDO COMO BASE DE CÁLCULO AS SEGUINTES ALÍ -
QUOTAS: 

1 

I I 

-
TRANSMISSOES COMPREENDIDAS NC SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO, EM RELAÇÃO A PARCELA FINANCIADA - 0,5% 11 

(MEIO POR CENTO); 
DEMAIS TRANSMISSOES - 2% (DOIS POR CENTO) , -

SEÇÃQ VII 
DO PAGAMENTO 

A~TIGO 92 
- Ü IMPOSTO SERÁ PAGO ATÉ A DATA DO FATO TRANSLATIVO , 

1 
EXCETO NOS SEGUINTES CASOS: 

NA TRANSFERENCIA DE IMÓVEL A PESSOA JURÍDICA OU DES7 
TA PARA SEUS SÓCIOS ACIONISTAS OU RESPECTIVOS SUCES-

CONTINUA , FL . 06 ,-
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CONT!NUAÇAO DA LEI N~ 1.381/89 ,-

1 I 

I I I -

IV 

SORES, DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS 
DA DATA DA ASSEMBLÉIA OU DA ESCRITURA EM 
QUE TIVEREM LUGAR AQUELES ATOS; 
NA ARRE~ATAÇÃO OU NA ADJUDICAÇÃO EM PRAÇA / 

OU LEILAO, DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTA 
DOS DA DATA EM QuE TIVER SIDO ASSINADO O 
AUTO OU DEFERIDA A ADJUDICAÇAO, AINDA QUE 
EXISTA RECURSO PENDENTE; 
NA ACESSÃO FÍSICA, ATÉ A DATA DO PAGAMENTO 
DA INDENfZAÇAO; _ 
NAS TORNAS OU REPOSIÇOES E NOS DEMAIS ATOS 
JUDICIAIS, DENTRO DE 30 (TRI NTA ) DIAS CONTA 
DOS DA DATA DA SENTENÇA QUE RECONHECER O D! 
REITO, AINDA QUE EXISTA RECURSO PENDENTE,

ARTIGO 10 ~ - NAS PROMESSAS OU COMPROMISSOS DE COMPRA E VENDA É FA 
CULTADO EFETUAR-SE O PAGAMENTO DO IMPOSTO A QUALQUER 

TEMPO DESDE QUE DENTRO DO PRAZO FIXADO PARA O PAGAMENTO DO PREÇO 
DO IMÓVEL.-

§ l ~ - OPTANDO - SE PELA ANTECIPAÇÃO A 
QUE SE REFERE ESTE ARTIGO, 11 

TORNAR-SE-Á POR BASE O VALOR DO IMÓVEL NA DATA EM QUE FOR EFETUA
DA A ANTECIPAÇÃO, FICANDO O CONTRIBUINTE EXONERADO DO PAGAMENTO J 

DO IMPOSTO SOBRE O ACRÉSCIMO DE VALOR, VERIFICADO NO MOMENTO DA 
ESCRITURA DEFINITIVA,-

§ 2~ - VERIFICADA A REDUÇÃO DO VALOR 
NÃO SE RESTITUIRÁ A DIFERENÇA 

DO IMPOSTO CORRESPONDENTE,-

1 1 

§ 3~ - NÃO SE RESTITUIRÁ O IMPOSTO / 

PAGO: -
QUANDO HOUVER SUBSEQUENTE CESSAO DA PROMES-
SA OU COMPROMISSO, OU QUANDO HOUVER DAS PAR 
TES EXCERCER O DIREITO DE ARREPENDIMENTO - -NAO SENDO, EM CONSEQUENCIA, LAVRADA A ESCRI 
TURA; 
AQUELE QUE VENHA A PERDER O IMÓVEL EM VIRTU 
DE DE PACTO DE RETROVENDA , -

ART IGO 11 - 0 IMPOSTO, UMA VEZ PAGO, SERÁ RESTITUÍDO NOS CASOS 11 

DE: 

I 1 
I I I -

ARTIGO 12 

MENTO,-

- -
ANULAÇAO DE TRANSMI SSAO DEC~ETADA PELA AUTO 
RIDADE JUDICIÁRIA, EM DECISAO DEFINITIVA; 
NULIDADE DE ATO JURÍDICO; -
RECISAO DE CONTRATO E DESFAZIMENTO DA ARRE-
MATAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 1.136 DO 
CÓDIGO CIVIL . -

A GUIA PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO SERÁ EMITIDA PELO 11 

ÓRGÃO MUNICIPAL COMPETENTE, CONFORME DISPUSER REGULA-

07, -
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CONTINUAÇAO DA LEI N~ 1.381/89,-

SE ÃO VIII 
DAS OBRIGA ES ACESSORIAS 

ARTIGO 13 - O SUJEITO PASSIVO É OBRIGADO A APRESENTAR NA REPARTI-
- ÇÃO COMPETENTE DA PREFEITURA OS DOCUMENTOS E INFORMA-

ÇOES NECESSÁRIAS AO LANÇAMENTO DO IMPOSTO, CONFORME ESTABELECIDO 
EM REGULAMENTO.-
ARTIGO 14 - Os TABELIÃES E ESCRIVÃES NÃO PODERÃO LAVRAR INSTRUMEN 

TOS, ESCRITURAS OU TERMOS JUDICIAIS SEM QUE O IMPOSTO 
DEVIDO TENHA SIDO PAGO . -
ARTIGO 15 - OS TABELIÃES E ESCRIVÃES TRANSCREVERÃO A GUIA DE RE -

COLHIMENTO DO IMPOSTO NOS INSTRUMENTOS, ESCRITURAS E 
TERMOS JUDICIAIS QUE LAVRAREM , -
A~TIGO 16 - TODOS AQUsLES QUE ADQUIRIREM BENS ou DIREITOS CUJA// 

TRANSMISSAO CONSTITUA OU POSSA CONSTITUIR FATO GERA -
DOR DO IMPOSTO sÃo OBRIGADOS A APRESENTAR SEU TÍTULO À REPARTIÇÃO 
FISCALIZADORA DO TRIBUTO DENTRO DO PRAZO DE 90 (NCVENTA) DIAS, A 
CONTAR DA DATA EM QUE FOR LAVRADO O CONTRATO, CARTA DE ADJUDICA -
ÇÃO Oü D~ ARREMATAÇÃO, OU QUALQUER OUTRO TÍTU LO REPRESENTATIVO DA 
TRANSFERENCIA DO BEM OU DIREITO . -

SEÇÃO IX 
DAS PENALIDADES 

-
ARTIGO 17 - Ü ADQUIRENTE DE IMÓVEL OU DIREITO QUE NAO APRESENTAR 

O SEU TÍTULO À REPARTIÇÃO FISCALIZADORA, NO PRAZO LE-
GAL, FICA SUJEITO À MULTA DE 50% (CINCOENTA POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DO IMPOSTO . -
ARTIGO 18 - Ü NÃO PAGAMENTO DO IMPOSTO NOS PRAZOS FIXADOS NESTA ' 

LEI SUJEITA O INFRATOR À MULTA CORRESPONDENTE A 100% 
(CEM POR CENTO) SOBRE O VALOR DO IMPOSTO DEVIDO,-

§ ~NICO - IGUAL PENALIDADE SERÁ APL! 
CADA AOS SERVENTUÂRIOS QUE 

DESCUMPRIREM O PREVISTO NO ARTIGO 14 RETROMENCIONADO , -
ARTIGO 19 - A OMISSÃO OU INEXATIDÃO FRAUDLLENTA DE DECLARAÇÃO RE-

LATIVA A ELEMENTOS QUE POSSAM INFLUIR NO CÁLCULO DO 
IMPOSTO SUJEITARÁ O CONTRIBUINTE À MULTA DE 200% (DUZENTOS . POR 
CENTO ) SOBRE O VALOR DO IMPOSTO SONEGADO,-

§ ~NICO - IGUAL MULTA SERÁ APLICADA 
A QUALQUER PESSOA QUE IN -

TERVENHA NO NEGÓCIO ~URÍDICO OU_DECLARAÇAO E SEJA CONIVENTE OU 
AUXILIAR NA INEXATIDAO OU OMISSAO PRATICADA.-

ARTIGO 20 

ARTIGO 21 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
- Ü PREFEITO BAIXARÁ, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 

REGULAMENTO DA PRESENTE LEI,
Ü CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO LIQUIDADO NA ÉPOCA 
FICA SuJEITO À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.-

DIAS O 

PRÓPRIA I 

CONTINUA, FL, 08 -
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CONTINUAÇÃO DA LEI N! 1.831/89 ,-

ARTIGO 22 - APLICAM-SEI NO QUE COUBER I os PR 1 NC f p I os I NORMAS .E DE 
_ MAIS DI§POSIÇ6Es DO CÓDIGO TRIBUJÁRIO MUNICIPAL RELA~ 

TIVOS A ADMINISTRAÇAO TRIBU[ÁRIA , -
ARTIGO 23 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR A EARTIR DE l! DE MARÇO DE 

1.989, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO . 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 08 DIAS DO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1.989 ,-
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . -

/~# 
~' LJJ~bÍ~ ÜARCIE 

PREFEITO MUNICIPAL 

I I 


